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ESTADO D�; SÃO PACI,O 

c.a.BrNETE Ui:lu-}ftro1 655, DE 21' de noutubro de 1 971.-
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D:Lspõe sôbre abertura de crédlilo su,.. 
� 

plementar à verba do Pod.er Le!gislati 
-

V<>e 

O PREFEITO DO MONICfiIC> DE ASSISz 

J'a,1�0 saber que a. Câlna.ra Municipal. de .Assis aprova e eu aan, 

ciono a seguinte leis 

Artigo l• - Fica o poder EJc�cutivo autorizado a abrir um crédito ad:l.

cionaJ., de cr$ ��.ooo,OO(dois mil cruzeiros), suplementar a 

seguinte dotação orçamemtária vigente, atribu:Ída é. Câmara 

l:f:.llliC �p� : 

3.1.3.0.00 - SE:rviços d.e Terceiros 

054 - !:r•ansmisa!l:es radiofônicas • 

.Artigo 21 - O crédito a que1 se refere o artigo anterior c·orrerá por -

conta da anulação :parc�·�t em igual importê.nc:ia, da dota• 

çãc> orçamentári.a 4.1.1.0.00 - Obras PÚ.blic�IS ·- 106 Inéio·' 

de Obras- Construção do Edif:Ício da câmara. 

Artigo 31 - Esta lei entrará em vigor ne. data. de ;ua publ:lcaçã10, rev.2. 

gaclas as disposiçÕe:s em. contrário. 

Pre:fei tu:r.a. Municipal de !:3sis, 27 de outubro de l 9'71.-

TUPI JUBRAN 

Prefeito Municipal 

O.Á.RLÓS ·scIARINI 

'.Diretor Ad:r:únistrati·vo-.Subs1�1 

Publicado no Departamento de .A.di:ri.nistração MlUlicipaJ�, em '21 da 

outubro de 1 971.-

CARLOS $CIARIN'I 
D:lretor A.d.minis trativo-Substn 


